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PROJETO DE LEI N'O5O/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Áutoriza o Executivo Municipal
a efetaar a alteração da Emenda Impositiva A0ü2A24 e dá outas providências"

I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa a alteração do objeto da emenda impositiva N"
008/2024 destinada pelo ex vereador Marcelo FerÍeira BaÍros-

II - ANIILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissâo Constituiçâo e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'050/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aproveção.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão dc Constituição c Justiça em Reunião realizada no Cio l0 tle março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 050/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Juliana Cibelly dos Santos Lucas Luiz Dhiona deTASSOS agner

Vereadora Presidente dor Membrov
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PROJETO DE LEI N'O5O/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Autoriza o Executivo Municipal
a efetuar t alteração da Emenda Impositiva 008/2024 e dá outas providêncits,l

I - RDLATORIO

O Poder Executivo Munícipal propôe o Projeto de Lei que, visa a altcração do objeto da ernenda impositiva N'
008/2024 destinada pelo ex vereador Marcelo Ferreira Barros.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscslização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçio em Reunião realizada no dia l0 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 050t202s.

Estiv enhores Vereadores,

lo Renato Le
o
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TII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'050/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sur rprovrção.
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PROJETO DE LEI N'O5O/2025
MENSAGEM DE LEI N" 67912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Áuloriza o Exccutivo Municipal
a efetuar a alteração da Emenda Impositiva 0042024 e dd outras providências"

I-RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propôe o Projeto de Lei que, visa a alteração do objeto da emenda impositiva N"
008/2024 destinada pelo ex vereador Marcelo Ferreira Barros.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria enconta-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ITI _ VOTO DO RELATOR

Enr fasc do cxposto, o Projctu de Lci N" 05012025, rsvcsts-sc dc boa ltrrrna cortstirusiorral iegal, jurídiuo c

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto peh sua aprovâçíio.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO O.l COIflSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Socill, em Reunião realizada no dia 10 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÂC do Projeto de Lei N'050/2025.

Estiveram presentes os Senhores

Luc xelra

\,/erc:rdcr

Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Rclatora

1^r."I^ n G,^-,r^?
Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membro


